
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

DECRETO Nº 12.423, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no Departamento Autônomo
de Água e Esgotos de Araraquara, até O

limite de R$ 5.293.000,00 (cinco milhões,
duzentos e noventa e três mil reais), para
atender a diversas demandas da Autarquia,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.086, de 7 de
dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar no Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), até O

limite de R$ 5.293.000,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e três mil reais), para atender
a diversas demandas da Autarquia, conforme demonstrativo abaixo:   

     03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMODE ÁGUA E ESGOTO

03.21 ADMINISTRAÇÃOSUPERIOR

03.21.01 ADMINISTRAÇÃOSUPERIOR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
17.512.0005.2 Atividade
17.512.0005.2.006|Supervisão e CoordenaçãoSuperior R$| 115.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11. |Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil |R$| 100.000,00
FONTE DE RECURSO| 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.13. |Obrigações Patronais R$| 15.000,00
FONTE DE RECURSO| 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta

 
      

        
      

  

  
    03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMODE ÁGUA E ESGOTO

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS - DAAE

03.22.04, GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

FUNCÍONAR PROGRAMÁTICA )

17 | À Saneamento Ip
17.51P N Saneamento Básico Urbano O
17.512.0005 y DesenvolvimentoAdministrativo 4 /) a

17.5120005.2 | Atividade JW xaf “e Página 1ãe |
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17.512.0005.2.007|Atividades de Administração e Finanças| RS| 560.000,00  
CATEGORIAECONÔMICA 
3.1.90.11. ||Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil | R$| 250.000,00 
FONTE DE RECURSO| 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta 
CATEGORIA ECONÔMICA 

 3.1.90.13. |Obrigações Patronais R$|310.000,00 
 FONTE DE RECURSO| 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA     
   

  

28 Encargos Especiais

28.846 Outros Encargos Especiais
28.846.0000 Encargos Especiais

28.846.0000.0 Operação Especial

28.846.0000.0.005| Pasep R$| 100.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.47. |ObrigaçõesTributárias e Contributivas RS| 100.000,00
  

FONTE DE RECURSO| 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta    
       

   03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0006 DesenvolvimentoOperacional

17.512.0006.2 Atividade
17.512.0006.2.009|Atividades de Desenvolvimento R$| 270.000,00

Operacional
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.13. |Obrigações Patronais RS| 270.000,00
  

FONTE DE RECURSO | 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA   17 Saneamento

17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 
17.512.0007.2 Atividade 
17.512.0007.2.010|AtividadesOperacionais do Sistema de |RS| 3.830.000,

Água 00  
CATEGORIAECONÔMICA 
3.1.90.11/N Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil |R$|415.000,00 
FONTE DÊ REGURSO 04 — Recursos Próprios da AdministraçãoIndireta 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.1.90.13. [Obrigações Patronais R$| 400.000,00|  

 
FONTE DE RECURSO 04 — Recursos Próprios da AdministraçãoIndireta  CATEGORIA ECONÔMICA A 
      3.1.90.16] Outrgs Despesas Variáveis -PessoalCivil /4 RS| 15.000,00

Í    
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FONTE DE RECURSO  
3.3.90.30. R$ 200.000,00 
FONTE DE RECURSO  
3.3.90.39.

 

R$ 2.800.000,
00 

FONTE DE RECURSO
       

   
   

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de

Esgoto

17.512.0008.2 Atividade
17.512.0008.2.012|AtividadesOperacionais do Sistema de |R$| 135.000,00

Esgoto
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.13. |Obrigações Patronais RS| 135.000,00 
FONTE DE RECURSO    

     03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 

   17.512.0009.2.014|Atividades Operacionais do Sistema de |R$| 88.000,00
Resíduos Sólidos

CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.13. |Obrigações Patronais R$| 85.000,00 
FONTE DE RECURSO  
3.1.90.16. |Outras

 
Despesas Variáveis -Pessoal Civil R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSO
   

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0009 / Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 

   
  

      
|17.512.0009.2.150 Atividadesde Manutenção de Áreas RS| 40.000,00

| Veídes e Limpeza Urbana tdo
CATEGORIA ECONÔMICA ) o
31.90.13. |Qbrigaçõeg Patronais a É R$| 40.000,00, / >
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FONTE DE RECURSO
 
04 — Recursos Próprios da Administração Indireta    17 Saneamento

17.541 Preservação e Conservação ambiental
17.541.0010 Cidade Sustentável 
17.541.0010.2 Atividade 

   17.541.0010.2.015 Atividadesde Gestão Ambiental R$| 155.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.11. |Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil |RS$| 115.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta  

 3.1.90.13. |Obriga   ções Patronais RS| 40.000,00 
 FONTE DE RECURSO   04 — Recursos Próprios da Administração Indireta 1 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com

recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor de R$

5.293.000,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e três mil reais), conforme demonstrativo   
     abaixo:

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS - DAAE

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo 
17.512.0005.2 Atividade 

   17.512.0005.2.007|Atividades de Administraçãoe Finanças| R$| 890.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.94. | Indenizaçõese RestituiçõesTrabalhistas RS| 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta  
3.1.91.96.

Reguis
R$| 80.000,00

itado 
FONTE DE RECURSO 04 —- Recursos Próprios da Administração Indireta  
3.3.90.39. R$| 410.000,00 
FONTE DE RECURSO 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta  

  
      

      3.3.90.40. |Serviços de Tecnologia da Informação e RS| 300.000,00
Comunicação - PJ

FONTE DE RECURSO| 04 — Recursos Próprios da Administração Indireta
FUNCIONAL PROSGAMÁTICA
17 / Naneamento ]
17.512 l Saneamento Básico Urbano

v7s120050 | Desenvolvimento em Recursosdano 2 ms

17.512.0050.2 Afijdade 14 o /

bi página 4
3 / —

y E À

 
  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

   17.512.0050.2.101|2104 - Programa Jovem Cidadão (Lei nº| RS| 136.000,00
8.938/17)

CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.48. |Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física RS| 136.000,00
  

FONTE DE RECURSO
     28 Encargos Especiais

28.846 Outros Encargos Especiais

28.846.0000 Encargos Especiais 
28.846.0000.0 Operação Especial 

   28.846.0000.0.002|Sentenças Judiciais R$| 110.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.91. |Sentenças Judiciais R$| 80.000,00 
FONTE DE RECURSO  
3.3.90.91.

 30.000,00 
FONTE DE RECURSO

     28 Encargos Especiais

28.846 Outros Encargos Especiais

28.846.0000 Encargos Especiais 
28.846.0000.0 Operação Especial 

   
  

28.846.0000.0.003|Complementação de Proventos,| R$| 88.000,00
Aposentadorias e Pensões

CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.01. |Aposentadorias, Reserva Remunerada e R$! 88.000,00
Reformas

  
FONTE DE RECURSO    

       
   03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento

17.512 Saneamento Básico Urbano
17,512.0006 Desenvolvimento Operacional

17.512.0006.2 Atividade
17.512.0006.2.009|Atividades de Desenvolvimento RS| 197.000,00

Operacional
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11. Nentimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil |R$| 100.000,00 
FONTE DE RECURSÁ,  

 
3,1.90.16.   30.000,00 
 FONTE DE REQURSO
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É

f  
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CATEGORIAECONÔMICA 
3.3.90.39.

 
R$ 67.000,00 

FONTE DE RECURSO
    FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano   

   17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de

Esgoto
17.512.0008.2 Atividade
17.512.0008.2.012|Atividades Operacionais do Sistema de| R$| 255.000,00

Esgoto
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11. |Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil |R$| 55.000,00 
FONTE DE RECURSO 
CATEGORIAECONÔMICA 

 

3.3.90.39.
 
R$

 200.000,00 
FONTE DE RECURSO    

     03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE

03.24,01 GESTÃO AMBIENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 Saneamento
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.2 Atividade 

   17.512.0009.2.014|Atividades Operacionais do Sistema de |R$| 2.677.000,
Resíduos Sólidos 00

CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.11. |Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil |R$| 35.000,00 
FONTE DE RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.34. |Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

 
R$ 150.000,00 

FONTE DE RECURSO 
CATEGORIAECONÔMICA 
3.3.90.39.

 

R$ 2.492.000,
00 

FONTE DE RECURSO
  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA   17 Saneamento

17.512 f Saneamento Básico Urbano
17.512.0009 | Sestão Integrada de Resíduos Sólidos 
17.512.0009.9 Atvidade 

 

T

v7.542.0099.A059  

Atilidades de Manutenção de Áreas
Verdes e Limpeza Urbana
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CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39. |Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ | 940.000,00
FONTE DE RECURSO|04 — Recursos Próprios da AdministraçãoIndireta

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138,
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei
Orçamentária Anual — LOA).

Art. 4º Este decreto entra/em vigár na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 7 de dezembro de 2020.

  
   

 
 

  
  

  
EDIN o SILVA

 

OW uiaÉMARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. (cap”.
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